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LEI N" 968/2014.

EMENTA : Dispõe sobre o reajuste dos
Agentes Comünitários de Saúde e dá outras
providências.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE CONDADO, ESTADO DE ERNAMBUCO, NO

uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a

seguinte Lei:
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Art. 10 - A remuneração mensal dos Agentes Comunitiírios de Saúde
passa a ser de R$ 1.014,00 (hum mil e quatorze reais).

Art. 2" - As despesas deco[entes com a execução desta Lei, correrào
por conta de dotações constantes na Lei Orçamentária.

l\I!_:]: - Esta Lei entla em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos financeiros a l" dejaneiro de 2014.

Art. 4o - Revogam-se as disposições em contúrio.

Gabinete da Prefeita, 19 de maio de 2014.
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